
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileiras – ICP. 

 

 
 
PORTARIA Nº. 199/2017, 27 DE SETEMBRO DE 2017. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 

Moura lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei.  

 
RESOLVE: 
 

Art. lº. – Autorizar o (a) Senhor (a) Vanderleia 
Pinto de Oliveira – Assistente Administrativo (Técnica de 

Semec) – Lotado na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura a viajar a Cidade de Guarai - TO.  

   
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de ½ 

(meia) diária no valor unitário de R$ 60,00 (sessenta reais), 
perfazendo um total de R$ 60,00 (sessenta reais). 

 
Art. 3º. – Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições ao contrario.  
 
                               

Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
 
                                    GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS – ESTADO 
DO TOCANTINS, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de 

setembro do ano de 2017. 
 
 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
 

PORTARIA Nº. 200/2017, 27 DE SETEMBRO DE 2017. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 
Moura lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei.  

 
RESOLVE: 
 

Art. lº. – Autorizar o (a) Senhor (a) Jane 
Elizabette Bakalarzyk – Professora Plll (Técnica de Semec) 

– Lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura a 
viajar a Cidade de Guarai.  

   
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de ½  

(meia) diária no valor unitário de R$ 60,00 (sessenta reais), 
perfazendo um total de R$ 60,00 (sessenta reais). 

 
 Art. 3º. – Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições ao contrario.  
 
                               

Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
 
                                    GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS – ESTADO 
DO TOCANTINS, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de 
setembro do ano de 2017. 
 
 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


		2017-09-27T18:18:13-0300
	MUNICIPIO DE BOM JESUS DO TOCANTINS:37420775000126




